
���������	�
��
��

��
�������������
�	����������������



NoNo Brasil,Brasil, aa MataMata AtlânticaAtlântica éé oo terceiroterceiro maiormaior
bioma,bioma, cobrindocobrindo originalmenteoriginalmente oo correspondendocorrespondendo
aa cercacerca dede 1616%% dodo territórioterritório brasileiro,brasileiro,
distribuídosdistribuídos integralintegral ouou parcialmenteparcialmente porpor 1717
EstadosEstados :: RioRio GrandeGrande dodo Sul,Sul, SantaSanta Catarina,Catarina,

MATA ATLÂNTICAMATA ATLÂNTICA

EstadosEstados :: RioRio GrandeGrande dodo Sul,Sul, SantaSanta Catarina,Catarina,
Paraná,Paraná, SãoSão Paulo,Paulo, Goiás,Goiás, MatoMato GrossoGrosso dodo Sul,Sul,
RioRio dede Janeiro,Janeiro, MinasMinas Gerais,Gerais, EspíritoEspírito SantoSanto ,,
Bahia,Bahia, Alagoas,Alagoas, Sergipe,Sergipe, Paraíba,Paraíba, Pernambuco,Pernambuco,
RioRio GrandeGrande dodo Norte,Norte, CearáCeará ee PiauíPiauí
((ConservationConservation InternationalInternational dodo BrasilBrasil etet alal..,,20002000))..



OO EstadoEstado dodo EspíritoEspírito SantoSanto possuíapossuía
quasequase 9090%% dede suasua superfíciesuperfície cobertacoberta porpor
MataMata Atlântica,Atlântica, sendosendo oo restanterestante ocupadoocupado
porpor ecossistemasecossistemas associados,associados, comocomo brejos,brejos,

MATA ATLÂNTICAMATA ATLÂNTICA

porpor ecossistemasecossistemas associados,associados, comocomo brejos,brejos,
restingas,restingas, mangues,mangues, camposcampos dede altitudealtitude ee
camposcampos rupestresrupestres (Fundação(Fundação SOSSOS MataMata
AtlânticaAtlântica etet alal..,, 19931993))..







Utilização Utilização das das Terras Terras –– ESES
Distribuição Área (ha) %

Pastagens 1.821.069 52,2

Café 600.000 17,2

Florestas Plantadas 210.000 6,0

Outras culturas permanentes 120.569 3,5

Outras culturas temporárias 161.286 4,6

Florestas nativas 371.862 10,7

Improdutivas, produtivas não 
utilizadas ou em descanso

223.818 6,4
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LEI FEDERAL NLEI FEDERAL N 4.771, de 15/09/654.771, de 15/09/65

�� ArtArt.. 11ºº -- AsAs florestasflorestas existentesexistentes nono territórioterritório nacionalnacional ee asas
demaisdemais formasformas dede vegetação,vegetação, reconhecidasreconhecidas dede utilidadeutilidade àsàs
terrasterras queque revestem,revestem, sãosão bensbens dede interesseinteresse comumcomum aa
todostodos osos habitanteshabitantes dodo PaísPaís,, exercendoexercendo--sese osos direitosdireitos dede
propriedadepropriedade comcom asas limitaçõeslimitações queque aa legislaçãolegislação emem geralgeral eepropriedadepropriedade comcom asas limitaçõeslimitações queque aa legislaçãolegislação emem geralgeral ee
especialmenteespecialmente estaesta LeiLei estabelecemestabelecem ..

�� ParágrafoParágrafo ÚnicoÚnico -- AsAs açõesações ouou omissõesomissões contráriascontrárias àsàs
disposiçõesdisposições destedeste CódigoCódigo nana utilizaçãoutilização ee exploraçãoexploração dasdas
florestasflorestas sãosão consideradosconsiderados usouso nocivonocivo dada propriedadepropriedade
(art(art.. 302302,, XI,XI, b,b, dodo CódigoCódigo dede ProcessoProcesso Civil)Civil)..



LEI LEI ESTADUAL NESTADUAL N 5.361, 30/12/965.361, 30/12/96

�� ArtigoArtigo 11ºº -- AsAs florestasflorestas existentesexistentes nono territórioterritório estadualestadual ee
asas demaisdemais formasformas dede vegetaçãovegetação naturalnatural reconhecidasreconhecidas dede
utilidadeutilidade aoao homem,homem, asas terrasterras queque revestem,revestem, aa faunafauna
silvestre,silvestre, aa biodiversidade,biodiversidade, aa qualidadequalidade ee aa regularidaderegularidade dede
vazãovazão dasdas águas,águas, aa paisagem,paisagem, aoao clima,clima, aa composiçãocomposição
atmosféricaatmosférica ee aosaos demaisdemais elementoselementos dodo ambiente,ambiente, sãosão bensbens
dede interesseinteresse comumcomum aa todos,todos, exercendoexercendo --sese oo direitodireito dede
atmosféricaatmosférica ee aosaos demaisdemais elementoselementos dodo ambiente,ambiente, sãosão bensbens
dede interesseinteresse comumcomum aa todos,todos, exercendoexercendo --sese oo direitodireito dede
propriedadepropriedade comcom asas limitaçõeslimitações queque aa legislaçãolegislação vigentevigente ,,
especialmente,especialmente, estaesta leilei estabelecemestabelecem..

�� ParágrafoParágrafo ÚnicoÚnico -- AsAs açõesações ouou omissõesomissões contráriascontrárias àsàs
disposiçõesdisposições destadesta leilei ee normasnormas deladela decorrentes,decorrentes, sãosão
consideradasconsideradas degradaçãodegradação ambientalambiental ouou usouso nocivonocivo dada
propriedade,propriedade, sujeitandosujeitando--sese àsàs sançõessanções ee penalidadespenalidades
previstasprevistas nana legislaçãolegislação vigentevigente..



ÁREA DE PRESERVAÇÃO ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTEPERMANENTE



ÉÉ aa áreaárea cobertacoberta ouou nãonão porpor vegetaçãovegetação
nativa,nativa, comcom aa funçãofunção ambientalambiental dede preservarpreservar osos
recursosrecursos hídricos,hídricos, aa paisagem,paisagem, aa estabilidadeestabilidade ee aa
fertilidadefertilidade dodo solo,solo, aa biodiversidade,biodiversidade, assimassim como,como,

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTEÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

fertilidadefertilidade dodo solo,solo, aa biodiversidade,biodiversidade, assimassim como,como,
dede protegerproteger aa faunafauna ee aa floraflora ee assegurarassegurar oo bembem--
estarestar dasdas populaçõespopulações humanashumanas..

ÉÉ intocávelintocável ee aa supressãosupressão parcialparcial ouou totaltotal dada
suasua vegetaçãovegetação sósó seráserá autorizadaautorizada emem casocaso dede
utilidadeutilidade públicapública ouou dede interesseinteresse socialsocial..



Em Cursos d’água (Rios, riachos, córregos, etc).

Largura do Curso d’água Faixa Marginal

É constituída em faixa marginal de cada lado do curso d’água,
medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, de
acordo com os critérios a seguir:

Largura do Curso d’água Faixa Marginal
Menor que 10 metros 30 metros de largura

Entre 10 e 50 metros 50 metros de largura

Entre 50 e 200 metros 100 metros de largura

Entre 200 e 600 metros 200 metros de largura

Maior que 600 metros 500 metros de largura
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Ao redor de nascente ou olho d’água 

Ainda que intermitente, com raio mínimo de 50 metros de tal
forma que proteja, em cada caso, a bacia hidrográfica contribuinte.
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Lagos e lagoas naturais

Em faixa ao redor do espelho d’água,
obedecendo-se o seguinte:

a) 30 metros em áreas urbanas 
consolidadas;consolidadas;

b) 100 metros em áreas rurais;

c) 50 metros , se for menor que 20 hectares de 
espelho d’água, em áreas rurais. 
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No topo de morros e montanhas 

O que é MORRO?

� É toda elevação do terreno com altura entre 50 e 300 metros ,
medindo-se de sua base até seu topo e, com encostas com
declividade superior a 45 graus na linha de maior declividade;

O que é MONTANHA?

declividade superior a 45 graus na linha de maior declividade;
(Res. CONAMA 303/02).

� É toda elevação do terreno com altura acima de 300 metros ,
medindo-se de sua base até seu topo; (Res. CONAMA 303/02).



No topo de morros e montanhas 
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No topo de morros e montanhas 

� Área correspondente 
ao terço superior .Área de Preservação Permanente



� Nas encostas ou 
parte delas, com 
declividade superior a 
100% ou 45 graus na 

Em encostas ou parte delas 

100% ou 45 graus na 
linha de maior declive;

Neste exemplo, a 
encosta apresenta 
menos de 100% ou 45 
graus de declividade.





Em Reservatórios Artificiais 

� 30 metros se estiverem em áreas urbanas consolidadas;

Área com largura mínima, em projeção horizontal, no 
entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 
máximo normal de:

� 100 metros se estiverem em áreas rurais com área maior 20 ha;
� 15 metros se estiverem em áreas rurais com área menor 20 ha;� 15 metros se estiverem em áreas rurais com área menor 20 ha;

IMPORTANTE!

No caso dos reservatórios artificiais para piscicultura , se
possuírem menos de 5 hectares de espelho d’água, não será
exigida a APP, desde que não sejam criados por barragem ou
represamento de curso d’água.(Resolução CONAMA 302/02).



Manguezais, considerados “berçários” da vida marinha  



RESERVA LEGALRESERVA LEGALRESERVA LEGALRESERVA LEGAL



É uma área localizada no interior da
propriedade ou posse rural, que deve ser
mantida com a sua cobertura vegetal nativa ,
seja de florestas ou outras formas de

RESERVA LEGALRESERVA LEGAL

seja de florestas ou outras formas de
vegetação, por ser necessária ao uso
sustentável dos recursos naturais, ao abrigo e
proteção da fauna e flora nativas, à
conservação da biodiversidade e reabilitação
dos processos ecológicos.



Toda propriedade rural deve ter no mínimo 20% de sua 
área total como Reserva Legal, e deve ser averbada em 

cartório.

RESERVA LEGALRESERVA LEGAL

As Áreas de Preservação Permanente não fazem     
parte da Reserva Legal, a não ser em casos especiais.

Podem ser manejadas para exploração, 
de forma sustentável.



DECRETO ESTADUAL DECRETO ESTADUAL 
NN 22712271--R, 05/06/2009R, 05/06/2009NN�� 22712271--R, 05/06/2009R, 05/06/2009



Aspectos Importantes
� Art. 5 O Poder Público só emitirá licenças

ambientais ou qualquer tipo de serviço ou
documento referente à exploração florestal ,
mediante a comprovação da averbação de Reservamediante a comprovação da averbação de Reserva
Legal ou apresentação de documento que registre
a oficialização, junto ao IDAF, do requerimento de
regularização da reserva legal.



Consequências Diretas

� Acréscimo  significativo no número de solicitações 
de vistoria para averbação de Reserva Legal junto 
ao IDAF.
Consequentemente ocorreu um aumento do número � Consequentemente ocorreu um aumento do número 
de averbações. 

� Aumentou quanto?
� Novo sistema de Informação – SIMLAM/IDAF�



Aspectos Importantes

�� Art. 8Art. 8 O proprietário O proprietário ruralrural, com área de floresta , com área de floresta 
nativa, em extensão inferior ao estabelecido nativa, em extensão inferior ao estabelecido na na 
legislação, deve:legislação, deve:

aa)) RecomporRecompor aa ReservaReserva LegalLegal mediantemediante oo plantioplantio;;

bb)) ConduzirConduzir aa regeneraçãoregeneração naturalnatural dada ReservaReserva
LegalLegal;; ee

cc)) CompensarCompensar aa ReservaReserva LegalLegal..



11ºº AA recomposiçãorecomposição dada RLRL poderápoderá serser
realizada,realizada, mediantemediante oo plantio,plantio, porpor períodoperíodo
determinado,determinado, dede espéciesespécies exóticas,exóticas,
intercaladasintercaladas àsàs espéciesespécies nativasnativas::

Aspectos Importantes

a)a) aa disposiçãodisposição dosdos indivíduosindivíduos dede espéciesespécies
exóticasexóticas nono povoamentopovoamento florestalflorestal deverádeverá serser
planejadaplanejada dede modomodo queque aa exploraçãoexploração
sustentávelsustentável dede produtosprodutos madeireirosmadeireiros nãonão
dificultedificulte aa recomposiçãorecomposição dada áreaárea dede ReservaReserva
LegalLegal comocomo umum todotodo;;



Aspectos Importantes

b)b) findofindo oo ciclociclo dede produçãoprodução ouou dede exploraçãoexploração
dodo plantioplantio inicialinicial dasdas espéciesespécies exóticas,exóticas, estasestas
deverãodeverão serser substituídassubstituídas porpor espéciesespécies nativasnativas
(verificada(verificada aa possibilidadepossibilidade dede regeneraçãoregeneração
natural)natural)..

d)d) aa proporçãoproporção máximamáxima dede espéciesespécies arbóreasarbóreas
exóticasexóticas seráserá dede 5050%% dodo númeronúmero totaltotal dede
espécies,espécies, númeronúmero dede indivíduosindivíduos e/oue/ou áreaárea;;



gg)) aa recuperaçãorecuperação florestalflorestal ee aa exploraçãoexploração sustentávelsustentável
dada áreaárea deverãodeverão serser orientadasorientadas tecnicamentetecnicamente parapara
evitarevitar aa exposiçãoexposição dodo solo,solo, restringirrestringir oo usouso dede
insumosinsumos agroagro--químicos,químicos, controlarcontrolar gramíneasgramíneas queque
impeçamimpeçam aa regeneraçãoregeneração natural,natural, utilizarutilizar métodosmétodosimpeçamimpeçam aa regeneraçãoregeneração natural,natural, utilizarutilizar métodosmétodos
dede colheitacolheita dede baixobaixo impactoimpacto ee excluirexcluir espéciesespécies--
problemaproblema ouou espéciesespécies--competidorascompetidoras queque possampossam
inibirinibir oo desenvolvimentodesenvolvimento dasdas demaisdemais espéciesespécies..



22ºº ParaPara oo pequenopequeno produtorprodutor rural,rural, existeexiste asas
seguintesseguintes diferenciaçõesdiferenciações::

a)a) aa exploraçãoexploração sustentávelsustentável dada florestafloresta aa serser
formadaformada nana áreaárea dede ReservaReserva Legal,Legal, intercalandointercalando--
sese espéciesespécies exóticasexóticas comcom espéciesespécies nativas,nativas, poderápoderá
serser permanentepermanente ..serser permanentepermanente ..

b)b) seráserá admitidaadmitida aa formaçãoformação dede sistemassistemas agroagro--
florestais,florestais, comcom aa introduçãointrodução nana áreaárea dede reservareserva
legallegal dede culturasculturas tradicionaistradicionais dede cadacada região,região, emem
associaçãoassociação comcom espéciesespécies florestaisflorestais nativasnativas ee
exóticasexóticas (predominância(predominância dada coberturacobertura florestalflorestal
nativa)nativa)..



Utilização da legislação 
florestal/ambiental

� Fiscalização Florestal.

� Licenciamento ambiental.



Adequação Ambiental
Principais Instrumentos

� Fiscalização ativa.
� Entre período de 1998 à 2011 foram lavrados 

11.100 Autos de Infração (IDAF + BPMA) .11.100 Autos de Infração (IDAF + BPMA) .
� Autos de Infração por desmate: 4.310
� Correspondendo a uma área 4.252 ha.
� Média de aproximadamente 0,98 ha/AI .
� Demais AI: 6.848 – outras infrações. 



Adequação Ambiental  
Principais Instrumentos

� Licenciamento Ambiental/Florestal.
� O IDAF licenciou até o presente data cerca de 

210.000 ha de floresta plantada - 6% do ES.
� Sendo 60.000 ha no programa de Fomento 

Florestal – 2.500 proprietários rurais.
� 150.000 ha distribuídos em inúmeras propriedades 

das empresa do setor de celulose + médios e 
grandes proprietários rurais. 



Adequação Ambiental  
Principais Instrumentos

� Principais condicionantes do licenciamento.
� Recuperação de APPs e Averbação de Reserva 

Legal – sendo em muitos casos por formação.
� O cumprimento destas condicionantes, 

considerando um prazo de 4 anos (Programa 
Reflorestar) contribuirá com mais de 17% da 
meta de 30.000 ha.



Adequação Ambiental  
Principais Instrumentos

� Licenciamento Ambiental de Atividades 
Agropecuárias - IDAF.

� Inicio efetivo – nov/dez 2008 -+ 2,8 anos.� Inicio efetivo – nov/dez 2008 -+ 2,8 anos.
� Foram emitidas 2020 Licenças Ambientais –

média de 720 licença/ano.
� Estimativa 2011 – 1.000 Licenças Ambientais.



Adequação Ambiental  
Principais Instrumentos

� Atendimento ao Art. 5 do Decreto 
Estadual n 2.271-R, de 05/06/2009. 

� Não estar localizado em APP.

� Controles ambientais pertinentes as 
atividades desenvolvidas.



... MUITO OBRIGADO ... MUITO OBRIGADO !!!!!!
echagas@idaf.es.gov.brechagas@idaf.es.gov.br
Telefone: 3636 3800Telefone: 3636 3800


